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Recurso n°	 143.619 Voluntário

Matéria	 AUTO DE INFRAÇÃO

Acórdão n°	 206-01.054

Sessão de	 03 de julho de 2008

Recorrente CETELBRÁS EDUCACIONAL LTDA.

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - BLUMENAU/SC

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Data do fato gerador: 05/07/2005

AUTO DE INFRAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. ARTIGO 33, § 2°, DA LEI N°8.212/91. Constitui
infração deixar a empresa de exibir à Fiscalização qualquer
documento ou livros relacionados com as contribuições para a
Seguridade Social, nos termos do artigo 33, § 2°, da Lei n°
8.212/91.

LANÇAMENTO. COMPETÊNCIA DO AUDITOR FISCAL.
Conforme preceitua o artigo 142 do CTN, artigo 33, caput, da Lei
n° 8.212/91 e artigo 8° da Lei n° 10.593/2002, c/c Súmula n° 05,
do Segundo Conselho de Contribuintes, compete privativamente
à autoridade administrativa - Auditor da Receita Federal do Brasil
-, constatado o descumprimento de obrigações tributárias
principais e/ou acessórias, promover o lançamento, mediante
NFLD e/ou Auto de Infração.

NORMAS GERAIS DIREITO TRIBUTÁRIO. LIVRE
CONVICÇÃO JULGADOR. PROVA PERICIAL.
INDEFERIMENTO. Nos termos do artigo 29, do Decreto n°
70.235/72, a autoridade julgadora de primeira instância, na
apreciação das provas, formará livremente sua convicção,
podendo determinar diligência que entender necessária.

A produção de prova pericial deve ser indeferida se desnecessária
ou protelatória, com arrimo no § 2°, do artigo 38, da Lei n°
9.784/99, ou quando deixar de atender aos requisitos constantes
no artigo 16, inciso IV, do Decreto n° 70.235/72.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos: I) em rejeitar a preliminar de decadência;
II) em rejeitar as demais preliminares suscitadas; e III) no mérito, em negar provimento ao
recurso.

EMAS SAMPAIO FREIRE

Presiden e

,

AM/1W

I RYCARDíSÍT JE MAGALHÃES DE OLIVEIRA

Relatei- 1

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Rogério de Lellis Pinto, Osmar Pereira Costa (Suplente convocado),
Ana Maria Bandeira, Deusa Vieira de Souza e Marcelo Freitas de Souza Costa (Suplente
convocado).

2



•	 Processo n° 37169.004254/2005-15 	 I MF - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTE:. CC°21C06
Acórdão n.• 206-01.054	 CONFERE COMO ORIGINAL	 Fls. 136

eb O 	 of 
Sana AS2 Obrara

1	 Mat.: Siam4~2 

Relatório

CETELBRÁS EDUCACIONAL LTDA., contribuinte, pessoa jurídica de direito
privado, já qualificada nos autos do processo administrativo em referência, recorre a este
Conselho da decisão da então Secretaria da Receita Previdenciária em Blumenau/SC, DN n°
20.421.4/0050/2005, que julgou procedente a autuação fiscal lavrada contra a empresa, nos
termos do artigo 33, § 2°, da Lei n° 8.212/91, c/c artigo 232 do RPS, por ter deixado de
apresentar à fiscalização documentos relacionados com as contribuições previdenciárias
inscritos nos autos, muito embora devidamente intimada para tanto mediante TIAD's,
conforme Relatório Fiscal da Infração, às fls. 16/17, e demais elementos que instruem o
processo.

Trata-se de Auto de Infração, lavrado em 05/07/2005, nos termos do artigo 293
do RPS, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se multa no valor de R$
11.017,46 (Onze mil e dezessete reais e quarenta e seis centavos), com base nos artigos 283,
inciso II, alínea `1", e 373, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n°
3.048/99.

Inconformada com a Decisão recorrida, a contribuinte apresentou Recurso
Voluntário, às fls. 53/72, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em síntese
as seguintes razões.

Preliminarmente, pretende seja reconhecida a decadência pleiteada em sua
impugnação, sob o argumento que a Lei n° 8.212/91 não poderia definir prazo decadencial
diverso do estipulado no Código Tributário Nacional, de cinco anos, sob pena de incorrer em
vício insanável de ilegalidade e inconstitucionalidade, ao conflitar com normatização de
hierarquia superior, violando o artigo 146, III, "b", da Constituição Federal, restando decaído o
crédito previdenciário lançado fora do prazo decadencial de 05 (cinco) anos, nos moldes do
artigo 150, § 4°, do CTN, sobretudo tratando-se de lançamento por homologação. Traz à
colação jurisprudência corroborando seu entendimento.

Ainda preliminarmente, pretende seja decretada a nulidade da decisão recorrida,
com arrimo no artigo 59, inciso II, do Decreto n° 70.235/72, por entender ter incorrido em
preterição do direito de defesa da contribuinte, ao deixar de determinar a diligência requerida
em sede de impugnação, indispensável ao deslinde da controvérsia, contrariando os princípios
da legalidade, verdade material, razoabilidade e do devido processo legal administrativo.

Reitera o pedido de realização de perícia, asseverando ser indispensável ao
deslinde da controvérsia posta nos autos.

Insurge-se contra a exigência consubstanciada na peça vestibular do feito,
aduzindo para tanto que a autoridade lançadora não tem competência e/ou habilitação técnica
para proceder à fiscalização na contribuinte, sobretudo por não ser contador com registro no
Conselho Regional de Contabilidade.

Com arrimo no artigo 138 do CTN, contrapõe-se ao lançamento, alegando ter
promovido a denúncia espontânea dos fatos geradores dos débitos devidos à Previdência
Social, antes mesmo de qualquer ação fiscal, mediante apresentação de GRPS, GPS e GFIP.
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Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar
a Notificação Fiscal de Lançamento de Débitos, tomando-a sem efeito e, no mérito, sua
absoluta improcedência.

A então Secretaria da Receita Previdenciária apresentou contra-razões, às fls.
132/133, em defesa da decisão recorrida, propondo a sua manutenção.

É o relatório.

Voto

Conselheiro RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA, Relator

Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e admitido
arrolamento de bens em substituição do depósito recursal, por força de decisão judicial/liminar,
conheço do recurso voluntário da contribuinte e passo à análise das alegações recursais.

PRELIMINAR DE DECADÊNCIA

Preliminarmente, vindica a contribuinte seja acolhida a decadência de 05 (cinco)
anos do artigo 150, § 4°, do Código Tributário Nacional, em detrimento do prazo decenal
insculpido no art. 45, da Lei n° 8.212/91, por considerá-lo inconstitucional, restando maculada
a exigência cujo fato gerador tenha ocorrido fora do prazo encimado, hipótese que se amolda
ao presente caso.

Não obstante entendimento pessoal a propósito da decadência, eis que este
Conselheiro, vencido nesta Egrégia Câmara, compartilha com aqueles (Tribunais Superiores)
que aplicam o prazo decadencial de 05 (cinco) anos do Código Tributário Nacional (artigo 173
e/ou 150, § 4°), deixaremos de examinar a fundo referida questão na hipótese dos autos, uma
vez que a contribuinte deixou de apresentar uma série de documentos relativos à períodos já
fillminados pela decadência, bem como outros dentro do prazo decadencial. E, como é do
conhecimento daqueles que lidam com o direito tributário, tratando-se de auto de infração cuja
existência de uma Única inobservância de obrigação acessória enseja a manutenção da autuação
em sua integralidade, o fato de parte do período já ter sido alcançado pela decadência, não tem
o condão de afastar a penalidade aplicada, como se vislumbra no caso vertente.

Dessa forma, não há como se acolher a preliminar de decadência, tendo em vista
que, independentemente do prazo a ser levado a efeito, 5 ou 10 anos, a multa aplicada
permanecerá incólume em virtude das razões acima elencadas.

PRELIMINAR NULIDADE DECISÃO RECORRIDA

Ainda preliminarmente, requer a autuada a decretação da nulidade da decisão
recorrida, por entender que a autoridade julgadora de primeira instância deixou de apreciar
parte das alegações inseridas em sua defesa inaugural, em total preterição do direito de defesa
da contribuinte, sobretudo quanto ao pedido de produção de provas.

Muito embora a contribuinte lance referida assertiva, não faz prova ou indic
qual omissão que o julgador monocrático teria incorrido, capaz de ensejar a preterição do seu

4



ME - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
CONFERE COM O ORIGINAL

•	 Processo n° 37169.004254/2005-15 3 /e	 08	 CCO2/C06
Acórdão n.° 206-01.054 	 "3 o I

Fls. 138

SMaNa3/4/2 Oliveira
Uri: SeaPe 8M62 

direito de defesa. Como se observa do deciswn atacado, de fato, a autoridade julgadora não
adentrou a todas as alegações suscitadas pela então impugnante.

Tal fato isoladamente, porém, não tem o condão de configurar preterição do
direito de defesa da contribuinte, mormente quando esta não afirma qual teria sido o prejuízo
decorrente da conduta do julgador de primeira instância.

Ademais, a jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, a qual vem sendo
seguida à risca por esta instância administrativa, entende que o simples fato de o julgador não
dissertar a propósito de todas as razões recursais da contribuinte não implica em nulidade da
decisão, notadamente quando a recorrente lança uma infinidade de argumentos desprovidos de
qualquer amparo legal ou lógico, com o fito exclusivo de protelar a demanda, o que se
vislumbra no caso vertente.

A corroborar esse entendimento, cumpre trazer à baila Acórdão exarado pela 5'
Turma do STJ, nos autos do HC 35525/SP, com sua ementa abaixo transcrita:

"HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. NEGATIVA DE AUTORIA.
NULIDADE DA SENTENÇA. LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA DO
MAGISTRADO. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA
EXTENSÃO, DENEGADA.

I...

2. O só fato de o julgador não se manifestar a respeito de uni ou outro
argumento da tese defendida pelas partes não tem o condão de
caracterizar ausência de fundamentação ou qualquer outro tipo de
nulidade, por isso que não o exigem, a lei e a Constituição, a
apreciação de todos os argumentos apresentados, mas que a decisão
judicial seja devidamente motivada, ainda que por razões outras
(Principio da Livre Convicção Motivada e Principio da Persuasão
Racional, art. 157 do CPP). " (Julgamento de 09/08/2007,
Publicado no DJ de 10/09/2007).

Nesse sentido, basta que o julgador adentre as questões mais importantes
suscitadas pela recorrente, decidindo de forma fundamentada e congruente, para que sua
decisão tenha plena validade.

No presente caso, extrai-se da defesa inaugural que a contribuinte traz à colação
inúmeras alegações, inclusive, a propósito de inconstitucionalidade de leis, as quais não são
oponíveis na esfera administrativa, bem como outras que não são capazes de rechaçar a
pretensão fiscal. Assim, não se pode exigir que o julgador exponha e refute tais razões
infundadas ou ilógicas.

Pugna, ainda, a recorrente pela decretação da nulidade da decisão recorrida sob
o argumento de que a autoridade julgadora se baseou nas informações e documentos constantes
dos autos, mais precisamente Relatório Fiscal da Infração, privilegiando tal documentação em
detrimento dos argumentos e elementos colocados a sua disposição na impugnação, impondo a
conversão do julgamento em diligência para produção de provas indispensáveis ao deslinde da
controvérsia.
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Em que pese o esforço da recorrente, sua irresignação, contudo, não merece
acolhimento. Ao contrário do que alega a contribuinte, a autoridade recorrida não privilegiou o
lançamento em prejuízo das razões e documentos apresentados pela então impugnante.

Observe-se, com relação aos documentos e razões ofertadas pela contribuinte,
que o julgador de primeira instância foi muito feliz em sua decisão, tendo em vista que cabe
exclusivamente a ele conceder a força probante que assim entender. A documentação constante
do processo serve justamente para formar a convicção do julgador, podendo interpretá-la da
forma que melhor entender, refutá-las ou desconsiderá-las, de acordo com sua convicção,
conquanto que de forma fundamentada. Aliás, é o que determina o artigo 29 do Decreto
70.235/1972, como segue:

"Seção VI

Do Julgamento em Primeira Instância

Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará
livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que
entender necessárias."

Assim, o pleito da recorrente não tem o condão de macular a decisão recorrida,
porquanto o julgador monocrático procedeu da melhor forma, exarando decisão fundamentada,
debatendo acerca das razões pertinentes lançadas pela contribuinte, formando livremente sua
convicção, nos termos do dispositivo legal encimado.

Quanto ao indeferimento do pedido de diligência para produção de prova,
igualmente, decidiu acertadamente o ilustre julgador de primeira instância. Além de a
recorrente não atender os requisitos para concessão da perícia, inscritos no artigo 16, inciso IV,
do Decreto 70.235/72, a autoridade recorrida já tinha formado sua convicção no sentido de
manter o lançamento fiscal com base nos demais documentos constantes dos autos, sendo
despiciendo a produção de prova pericial.

Com efeito, a produção de prova pericial se faz necessária quando indispensável
ao deslinde da questão, não se prestando para fins protelatórios, o que impõe o seu
indeferimento nos termos do artigo 38, § 2° da Lei n° 9.784/99 c/c o artigo 16, inciso IV, § 1°
do Decreto 70.235/72, in verbis:

"Lei 9.784/99

Art. 38

if 2° Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada,
as provas propostas pelos interessados quando sejam ilícitas,
impertinentes, desnecessárias ou protelatórias."

"Decreto 70.235/72

Art. 16.

[...1.
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- as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação de
quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de
perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito;

yç 1° - Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia
que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16."

Nesse contexto, o pedido de produção de prova pericial é desprovido de
qualquer elemento motivador, uma vez que, principalmente no presente caso, bastaria que a
recorrente apresentasse a documentação exigida pela fiscalização na forma que determina a
legislação previdenciária, para não incorrer na infração prevista no dispositivo legal amparo da
presente autuação, despiciendo para tanto qualquer meio de produção de prova pericial.

Mais a mais, tratando-se de matéria de fato, caberia a contribuinte ao ofertar a
sua defesa produzir a prova em contrário através de documentação hábil e idônea. Não o
fazendo, é de se manter o lançamento, corroborado pela decisão de primeira instância.

Registre-se, por fim, que a contribuinte em seu Recurso Voluntário, a exemplo
das fases anteriores do processo administrativo, não apresentou nenhuma documentação capaz
de comprovar que os valores lançados não condizem com a verdade.

PRELIMINAR NULIDADE LANCAMENTO — COMPETÊNCIA AFPS

Pretende, igualmente, a contribuinte seja declarada a nulidade do lançamento,
por entender que o AFPS não é pessoa competente para lavrar notificações, tendo em vista não
ser contador inscrito no CRC, alegação que não tem o condão de macular a exigência fiscal em
comento, senão vejamos.

A respeito da suposta incompetência da autoridade lançadora para lavrar
notificações, como pretende a recorrente, mister esclarecer que não cabe ao contribuinte
determinar quem são as pessoas competentes para a pratica do ato administrativo do
lançamento.

Assim, aprovado em concurso público para provimento de vagas de auditor
fiscal do INSS, a este, empossado e investido em suas funções, caberá PRIVATIVAMENTE
promover o lançamento, sob pena de responsabilidade funcional. É o que determina o artigo
142, do CTN, in verbis:

"Art.142 - Compete privativamente à autoridade administrativa
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o
procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato
gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável,
calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e,
sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo Único - A atividade administrativa de lançamento é
vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional."

Em verdade, a incompetência que deve ser levantada no presente caso, é a do
contribuinte de inferir quais as pessoas competentes para promover a constituição do crédito
tributário, que não os auditores fiscais do INSS.

7 \
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Mais a mais, a legislação previdenciária, especialmente a Lei n° 8.212/91, em
seu artigo 33, caput, atribui ao INSS, por meio das autoridades competentes, quais sejam,
auditores fiscais, a competência para arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento
das contribuições sociais, nos seguintes termos:

"Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normalizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", 'b" e "c" do parágrafo
único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a titulo de
substituição; e à Secretaria da Receita Federal — SRF compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normalizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas "d" e "e" do parágrafo
único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua
competência, promover a respectiva cobrança e aplicar as sanções
previstas legalmente."

Por sua vez, a Lei n° 10.593/2002, em seu artigo 8°, não discrepa deste
entendimento, como segue:

"Art. 8" São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da
Previdência Social, relativamente às contribuições administradas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS:

1- em caráter privativo:

a) executar auditoria e fiscalização, objetivando o cumprimento da
legislação da Previdência Social relativa às contribuições
administradas pelo INSS, lançar e constituir os correspondentes
créditos apurados;

b) efetuar a lavratura de Auto de Infração quando constatar a
ocorrência do descumprimento de obrigação legal e de Auto de
Apreensão e Guarda de documentos, materiais, livros e assemelhados,
para vercação da existência de fraude e irregularidades;

c) examinar a contabilidade das empresas e dos contribuintes em geral,
não se lhes aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do Código
Comercial;

d) julgar os processos administrativos de impugnação apresentados
contra a constituição de crédito previdenciário;

e) reconhecer o direito à restituição ou compensação de pagamento ou
recolhimento indevido de contribuições;

.1) auditar a rede arrecadadora quanto ao recebimento e repasse das
contribuições administradas pelo INSS;

g) supervisionar as atividades de orientação ao contribuinte efetuadas
por intermédio de miclia eletrônica, telefone e plantão fiscal; e

h) proceder à auditoria e à fiscalização das entidades e dos fundos dos
regimes próprios de previdência social, quando houver delegação do
Ministério da Previdência e Assistência Social ao INSS para esse fim; e

8
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H - em caráter geral, as demais atividades inerentes às competências
do INSS." (grifamos).

A fazer prevalecer este entendimento, cumpre transcrever a Súmula n° 05, do
Segundo Conselho de Contribuintes, a qual vincula os órgãos julgadores desse Colegiado,
capaz de rechaçar de uma vez por todas a pretensão da contribuinte:

"SÚMULA N°5

O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil é competente para
proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo
exigida a habilitação profissional de contador."

Ora, se o próprio legislador, nos Diplomas Legais encimados, em estrita
observância do princípio da legalidade, determinou quais as pessoas competentes para
promover, privativamente, o ato administrativo do lançamento, não cabe ao contribuinte tentar
desqualificar referidas autoridades administrativas, como incompetentes para a prática do ato
do lançamento, não se cogitando, assim, de ilegalidade no procedimento adotado pelo ilustre
fiscal autuante.

No que tange a jurisprudência trazida à colação pela recorrente, mister elucidar,
com relação às decisões exaradas pelo Judiciário, que os entendimentos nelas expressos sobre a
matéria ficam restritos às partes do processo judicial, não cabendo a extensão dos efeitos
jurídicos de eventual decisão ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha se
manifestado em definitivo a respeito do tema.

Quanto às demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer maiores
considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida,
especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já
devidamente debatidas pelo julgador de primeira instância.

Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantida a
autuação, e bem assim a multa imposta, uma vez que a recorrente não logrou infirmar os
elementos que serviram de base à aplicação da penalidade, sobretudo quando a contribuinte
não fez uso nem mesmo do beneficio inscrito no artigo 291, § 1 0, do RPS.

Por todo o exposto, estando o Auto de Infração sub examine em consonância
com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTÁRIO, rejeitar as preliminares de decadência, de nulidade da decisão
recorrida e do lançamento e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a
decisão de primeira instância, pelos seus próprios fundamentos.

Sala das Sessões, em 03 de julho de 2008

411 .4,atátiss,mit
RYCAR•NRIQUE MAGALHAES DE • LIVEIRA
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